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I.   AVALIAÇÃO DAS APRENDIZAGENS PARA O ENSINO  PRIMÁRIO

I.1-  ESCALA DE AVALIAÇÃO

1. A Escala de Avaliação é numérica para todas as disciplinas e varia de Zero(0) à DEZ
(10) valores.

2. A Escala de Avaliação é subdividida, por forma a traduzir os níveis de cumprimento
dos objectivos de todas as disciplinas, nos escalões seguintes:

a) de 0 à 2 – Mau, progride pouco.
                 

b) de 3 à 4 – Medíocre, progride insuficientemente.

c) de 5 à 6 – Suficiente, progride suficientemente.

d) de 7 à 8 – Bom, progride bem.

             d) de 9 à 10 – Muito bom, progride com segurança.

I.2. CLASSIFICAÇÃO

1. A  classificação  dos  alunos  da  1ª,  3ª  e  5ª  classes,  será  feita  através  de  uma
apreciação global qualitativa e de um relatório descritivo sobre o percurso escolar
do aluno durante o ano lectivo, evidenciando sobre tudo aquilo que já sabe e, é
capaz de fazer e os pontos fracos em que o seu rendimento deverá melhorar.

2. Todos  os  alunos  da  2ª,  4ª  e  6ª  classes  deverão  possuir  uma  classificação
quantitativa do professor por disciplina em cada trimestre.

3. A  classificação  referida  no  ponto  anterior  resulta  essencialmente  dos  dados  da
Avaliação Contínua e de UMA(1) PROVA do Professor.

4. Em cada trimestre, a classificação quantitativa do Professor por disciplina obtém-se
de acordo com as fórmula seguintes:

                                         Σ das médias de avaliação contínua semanal durante o Trimestre
                          MAC =    ---------------------------------------------------------------------------------------
                                                  n.0 de avaliações semanais do Trimestre
                             

 2



                                    MAC + CPP
                 CT  =  ---------------- 
                                    2
                   
                 MAC – Média das Avaliações Contínuas

                 CT – Classificação do Trimestre

CPP – Classificação da Prova do Professor
 

5. O  Professor  deve  fazer  o  registo  de  todas  as  informações  quantitativas  e
qualitativas dos alunos na caderneta de avaliações diárias e dá-las a conhecer ao
aluno e Encarregado de Educação.

6. No fim do 3º trimestre, para os alunos da 2ª, 4ª e 6ª classes, o Professor atribuirá
uma Classificação Final por disciplina de acordo com a seguinte fórmula:

                                    
                                   CT1 +CT2 + CT3

               CAP = ------------------------
                                       3

               CAP – Classificação final Atribuída pelo Professor no 3º trimestre.

               CT1  - Classificação do 1ºTrimestre.

               CT2 - Classificação do 2º Trimestre.

               CT3  - Classificação do 3º Trimestre.

7. As Classificações do Professor em todos os trimestres incluindo a CAP caso não
sejam  números   inteiros,  não  são   arredondadas  isto  é,  mantêm-se  as  partes
decimais.

8. A classificação final do ano lectivo por disciplina, para os alunos da 2ª e 4ª  classes,
obtém-se de acordo com a seguinte fórmula:

          CF = 0,3xCAP + 0,7xCPE

          CF – Classificação Final do ano lectivo por disciplina.

          CAP – Classificação Atribuída pelo Professor no 3º trimestre.

          CPE – Classificação da Prova de Escola.
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9.  A Classificação Final do ano lectivo por disciplina, para os alunos  da 6ª classe,
obtém-se de acordo com a seguinte fórmula:

          CF = 0,3xCAP  + 0,7xCE

          CF – Classificação Final do ano lectivo por disciplina.

          CAP – Classificação Atribuída pelo Professor no 3º trimestre.

           CE – Classificação obtida no Exame

10.Quando o número que traduz a Classificação Final(CF) por disciplina(pontos 8 e 9)
não for inteiro, proceder-se-á do seguinte modo:

a) Se a parte decimal for  igual ou superior a 0,5 o arredondamento será feito
para o número imediatamente superior.

b) se  a  parte  decimal  for  inferior  a  0,5  o  arredondamento  será  feito  para  o
número imediatamente inferior.

I.3-   PROVAS

1. Todos os alunos, devem realizar por disciplina, UMA PROVA do Professor em cada
trimestre.

2.  Os alunos da 2ª e 4ª classes realizam ainda UMA PROVA de Escola no fim do 3º
trimestre.

I.4-  EXAMES

1. No final da 6ª classe será realizado um Exame Final por cada disciplina.

2. Todos  os  alunos  serão  abrangidos  por  este  exame  independentemente  da
classificação atribuída pelo Professor.

3. Serão objecto de Avaliação no  exame final, todos os objectivos/conteúdos básicos
cumpridos ao longo do ano lectivo.

I.5-  CONDIÇÕES DE TRANSIÇÃO
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1. Todos os alunos da 1ª, 3ª e 5ª classes transitam automaticamente para as classes
seguintes  independentemente  da  apreciação  global  qualitativa  e  do  relatório
descritivo sobre o percurso escolar, feito pelo Professor. E devem continuar com o
mesmo Professor.

2. No final da 2ª e 4ª classes o aluno transita imediatamente para a classe seguinte se
obtiver  classificação  final  igual  ou  superior  a  CINCO(5)  valores  em  todas  as
disciplinas.

3. Os  alunos  da  2ª  e  4ª  classes  podem  transitar  com  duas(2)  deficiências
independentemente da sua classificação desde que não seja a Língua Portuguesa
ou Matemática.

4. No  final  da  6ª  classe  o  aluno  só  transita  para  a  classe  seguinte  se  obtiver
classificação igual ou superior a CINCO(5) valores em todas as disciplinas.

I.6-  DEFICIÊNCIAS

São consideradas deficiências as classificações finais inferiores a CINCO(5) valores.

I.7-  CONDIÇÕES DE REPROVAÇÃO

 Os alunos da 2ª , 4ª e 6ª classes reprovam numa das seguintes condições:

a) Com mais de DUAS(2) deficiências. 

b) Com  DUAS(2)  deficiências  simultaneamente  a  Língua  Portuguesa  e  a
Matemática.

I.8-  EXAMES DE RECURSO

1. Serão objecto de Avaliação no  exame de recurso, todos os objectivos/conteúdos
básicos cumpridos ao longo do ano lectivo.

2. O aluno pode recorrer a exame de recurso no final da 6ª classe se obtiver DUAS(2)
deficiências  desde  que  não  sejam  simultaneamente  a  Língua  Portuguesa  e
Matemática.

I.9-  EXAMES ESPECIAIS
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1. Serão objecto de Avaliação nos  exames especiais, todos os objectivos/conteúdos
básicos cumpridos ao longo do ano lectivo.

2. Estes  exames  destinam-se  aos  alunos,  que  em  época  normal  e  por  motivos
devidamente  justificados  não  tenham comparecido  às  provas  de  Escola  ou  aos
exames finais.

3. Estes exames destinam-se também aos alunos externos desde que solicitem por
escrito à Direcção de Escola.

4. Beneficiam-se  ainda  deles,  todos  os  alunos  que  não  estando  reprovados,
pretendam proceder a melhoria da sua nota desde que o solicitem em carta dirigida
ao Director de Escola com DEZ(10) dias de antecedência de acordo ao calendário
escolar.

II- DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos não previstos no presente documento, assim como, as dúvidas suscitadas
na aplicação ou interpretação das suas normas,  serão resolvidos pelo Departamento de
Avaliação/INIDE.

 6


